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CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO 

 

PORTARIA CRESS/ES Nº 38/2016 

De 5 de setembro de 2016 

 

Ementa: Designa Comissão Especial para 

aferição da veracidade da autodeclaração a que 

se refere o art. 2° da Lei n° 12.990/2014. 

 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 17ª 

REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais, 

 

Considerando o que dispõe a Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010, bem como a Lei nº 

12.990, de 9 de junho de 2014; 

 

Considerando o que dispõe a Orientação Normativa nº 03 do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, publicada do DOU de nº 147, seção 1, página 

54, em 02 de agosto de 2016;  

 

Considerando a Retificação nº 02 do Edital de Reabertura do Período das Inscrições, 

referente ao concurso público realizado pelo CRESS/ES através do edital nº 01/2016; e 

 

Considerando, por fim, a deliberação do Conselho Pleno em reunião realizada em 27 

de agosto de 2016,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Comissão Especial com a finalidade de aferir a veracidade da 

autodeclaração a que se refere o art. 2° da Lei n° 12.990/2014, apresentada pelos 

candidatos do concurso público realizado pelo CRESS/ES por meio do edital nº 

01/2016. 

 

Art. 2º A Comissão Especial, que terá competência deliberativa, deverá emitir decisão 

fundamentada quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na reserva de vagas 

destinadas a candidatos pretos ou pardos. 

 

Art. 3º A aferição da veracidade da autodeclaração deverá considerar, tão somente, os 

aspectos fenotípicos do candidato. 
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Art. 4º O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou 

parda quando:  

I – houver unanimidade entre os integrantes da Comissão Especial quanto ao não 

atendimento do quesito cor ou raça;  

II – não comparecer à entrevista designada pela Comissão Especial. 

 

Art. 5º A Comissão será composta pelos Conselheiros Fábio Bremenkamp Cunha, 

Pollyana Teresa Ramos Pazolini e Sabrina Lúcio Pinto da Silva e terá como suplentes as 

Conselheiras Michely Mezadri, Naara de Lima Campos e Ana Paula Brito Mozer. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra na data de sua assinatura, abaixo registrada. 

 

 

Vitória, 5 de setembro de 2016. 

 

 

 

 

Wanusa Pereira dos Santos 

Presidente do Conselho Regional de Serviço Social da 17ª Região 

 

 

 

 

 


